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Considerando o Decreto Nº 642 de 28 de abril de 2023, que estabelece a Es-
trutura Organizacional da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA;
Considerando o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2024/01699, de 13 de maio de 2024, 
da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Yanna Cristine Rodrigues da Silva, para exercer o cargo em co-
missão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, referência CC – 2.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 23 de maio de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 672 DE 23 DE MAIO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco, Considerando o OFÍCIO N° GABMIL-
-OFI-2024/00065, de 14 de maio de 2024, do Gabinete Militar Municipal - GA-
BMIL, bem como, o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2024/01819, de 22 de maio de 
2024, da Secretaria Municipal da Casa Civil - SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Ruberval Magalhães de Siqueira, do cargo em 
comissão de natureza militar, nomeado por meio do Decreto nº 052, de 10 de 
janeiro de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 23 de maio de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 673 DE 23 DE MAIO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 036, de 16 de janeiro de 2019, que estabelece a 
Estrutura Organizacional do Gabinete Militar – GABMIL, Considerando o OFÍ-
CIO N° GABMIL-OFI-2024/00065, de 14 de maio de 2024, do Gabinete Militar 
Municipal – GABMIL, bem como, o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2024/01819, de 22 
de maio de 2024, da Secretaria Municipal da Casa Civil - SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear José Francisco Silva de Souza, para exercer cargo em comis-
são, no Gabinete Militar Municipal - GABMIL, referência CC – 3.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 23 de maio de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 674 DE 23 DE MAIO DE 2024

“Estabelece medidas administrativas para contenção e otimização de despe-
sas, no âmbito do Poder Executivo Municipal e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando que é dever da Administração manter o equilíbrio na execu-
ção orçamentária, bem como a obrigação contínua de planejar, acompanhar e 

-
ceira e administrativa, em atenção especial aos dispositivos da Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000;
Considerando os princípios e as normas que norteiam a conduta administrativa 

especial, aqueles contidos na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC 101/2000), Lei Federal nº 4.320/64, e na legislação municipal correlata;
Considerando a Lei Complementar nº 289 de 08 de janeiro de 2024, que es-

Considerando o Decreto Municipal nº 405 de 03 de abril de 2024, que esta-
belece medidas administrativas para contenção e otimização de despesas, no 
âmbito do Poder Executivo Municipal;
Considerando a necessidade contínua de estabelecer medidas voltadas a as-

de políticas que objetivem a contenção de despesas, otimização dos recursos 

Considerando ser imperativo promover a racionalização dos gastos, limitando-
-os ao essencial para o funcionamento dos órgãos e entidades da Administra-
ção Pública Municipal, de forma que não seja afetada a execução de progra-
mas sociais e demais despesas prioritárias da Administração;
Considerando, a importância de envolver todo o funcionalismo municipal nes-
se objetivo comum, conscientizando e orientando para tornar a economia e 
a racionalização de recursos um hábito, que deve ser praticado e observado 
todos os dias; Considerando, que o êxito no cumprimento dos compromissos 

-
mente será alcançado com a efetiva cooperação de cada gestor público muni-
cipal; Considerando, ainda, o expediente OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2024/01324, 
de 12 de abril de 2024, da Secretaria Municipal da Casa Civil;
DECRETA:
Art. 1º Ficam suspensas as ações relativas a pessoal que causem impacto 

-
tões, horas-extras, férias em pecúnia, diárias de campo, dentre outras.
Parágrafo único. Havendo necessidade premente da realização das referidas 

consulta e/ou participação da Secretaria Municipal de Planejamento – SE-
PLAN, ao chefe do Poder Executivo Municipal para apreciação e autorização.
Art. 2º Cabe aos Secretários Municipais e equivalente das Indiretas promo-
verem e acompanharem o disposto neste Decreto, no âmbito de atuação de 
suas respectivas Unidades Administrativas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 23 de maio de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 675 DE 23 DE MAIO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto Nº 642 de 28 de abril de 2023, que estabelece a Es-
trutura Organizacional da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA;
Considerando o OFÍCIO Nº SEMSA-OFI-2024/00953, de 17 de maio de 
2024, da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, bem como, o OFÍCIO 
Nº SMCC-OFI-2024/01791, de 20 de maio de 2024, da Secretaria Muni-
cipal da Casa Civil – SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Renata Cristina da Silva Januário, para exercer o cargo em co-
missão de Diretora de Regulação, Controle e Avaliação, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMSA, referência CC – 9.
Art. 2º Revogar o decreto nº 651 de 16 de maio de 2024.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 17 de maio de 2024.
Rio Branco – Acre, 23 de maio de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 676 DE 23 DE MAIO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto Nº 642 de 28 de abril de 2023, que estabelece a Es-
trutura Organizacional da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA;
Considerando o OFÍCIO Nº SEMSA-OFI-2024/00953, de 17 de maio de 2024, 
da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, bem como, o OFÍCIO Nº SMCC-
-OFI-2024/01791, de 20 de maio de 2024, da Secretaria Municipal da Casa 
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